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Atos da Comissão Permanente de Atividade Correcional 

 

PORTARIA N° 001/2025 

 

  O PRESIDENTE da COMISSÃO PERMANENTE DE ATIVIDADE 

CORRECIONAL da UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA, no uso das 

atribuições previstas na Portaria nº 442/2023, considerando o que dispõe a Portaria Normativa 

CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, e tendo em vista o disposto nos artigos 143, 148 e 152 da 

Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR Alessandra Mello Simões Paiva, Docente, matrícula SIAPE nº 

1246550, servidora estável, ocupante de cargo efetivo e com nível de escolaridade adequados às 

exigências do processo; Bárbara Damasceno Varjão de Aquino, matrícula SIAPE nº 3066778, 

Técnica Administrativa, servidora estável, ocupante de cargo efetivo e com nível de escolaridade 

adequados às exigências do processo; e Celso Francisco Gayoso, Docente, matrícula SIAPE nº 

1822433, servidor estável, ocupante de cargo efetivo e com nível de escolaridade adequados às 

exigências do processo; para, sob a presidência da primeira, constituírem Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar destinada a apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias, os fatos de que trata 

o Processo nº 23746.001170/2025-50, bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos 

trabalhos. 

  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Itabuna, 07 de maio de 2025 
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PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE 
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